
INDICAÇÃO Nº 
1633
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja determinado a destinação de recursos para a reforma da “Escola Municipal Rizzieri Poletti”, no município paulista de Cândido Rodrigues. 

JUSTIFICATIVA

Os banheiros da referida unidade escolar municipal se encontram e lastimáveis condições de conservação, bem como o prédio que abriga a “Escola Municipal Rizzieri Poletti”, não conta com dispositivos de acessibilidade, mesmo considerando as disposições legais, que determinam necessidade de tais instrumentos de inclusão.

 

Considerando as pesadas restrições orçamentárias que assolam o município paulista de Cândido Rodrigues, busca o Prefeito Municipal Antônio Cláudio Falchi, o auxílio do Estado para o cumprimento da justa demanda, o que esperamos em breve ocorrer.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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